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1. APRESENTAÇÃO

O presente manual destina-se a apresentar as diferentes ferramentas da 

solução de inteligência artif icial – IA, denominada Berna, desenvolvida e dispo-

nibilizada no âmbito deste Tribunal de Justiça do Estado de Goiás para empre-

go junto ao sistema de Processo Eletrônico.

A formatação deste documento oferece uma consulta prática e simples 

sobre cada uma das aplicações já disponibilizadas, com redação objetiva e lin-

guagem simplif icada, além de ser acompanhado de prints das telas do sistema 

para a melhor compreensão do usuário. 

Em síntese, as orientações contidas neste Manual possibilitam aos gestores 

o conhecimento de ferramentas que o auxiliarão na organização/planejamento 

e execução de atos processuais e rotinas internas, as quais, por meio da IA e da 

automatização de processos, passam a não mais depender de intervenção hu-

mana, permitindo o remanejamento da força de trabalho para atividades não 

repetitivas e mais complexas.

A IA tem o potencial de incrementar consideravelmente a capacidade de 

interpretar e processar os dados, projetar melhores políticas de gestão de pro-

cessos, assim como estimular o envolvimento de todos, aumentando, com isso, 

a qualidade dos serviços públicos, com a entrega da prestação jurisdicional de 

modo mais eficiente e célere. Tudo isso, sem olvidar-se das bases do Regula-

mento Geral de Proteção de Dados e da Estratégia Nacional de Inteligência 

Artif icial.
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atividade-fim, como na administração, o qual possibilitou o desenvolvimen-

to de ferramentas voltadas à identif icação de ações, petições, agrupamento, 

captação de informações para prevenção de litígios, identif icação de litigância 

predatória, a vinculação de grupos de processos similares em classif icadores 

predefinidos pela unidade judiciária e a conclusão automatizada de tais feitos, 

entre outras funcionalidades já desenvolvidas e em desenvolvimento, uma vez 

que o grupo permanece ativo realizando reuniões periódicas.

Todas essas ferramentas e soluções visam, através do emprego da inteli-

gência artif icial, promover a eficiência na tramitação dos processos judiciais, 

bem como facilitar a rotina de trabalho das unidades judiciárias goianas, com 

o objetivo maior de levar ao jurisdicionado e à sociedade uma prestação juris-

dicional mais precisa e célere.

Tais ferramentas vêm sendo apresentadas em painéis internos (webinários) 

e externos (Consepre), servindo o presente manual para compilá-las de forma 

didática, de modo a permitir a utilização pelo público interno, bem como propor-

cionar ao público externo a garantia de transparência e observância das norma-

tivas relativas ao emprego da inteligência artificial no âmbito do Poder Judiciá-

rio, nos termos da Resolução n° 332/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

Registra-se que as soluções ora apresentadas, por certo, serão considera-

velmente expandidas com o avançar dos estudos e a evolução da Berna, para 

o que se mostra imprescindível a colaboração dos membros,  servidoras e ser-

vidores deste Tribunal, assim como a cooperação de outros Tribunais interes-

sados, os quais vêm firmando Termos de Cooperação Técnica para a adesão à 

Berna, como é o caso do TJPA, TJMA, TJCE e TJSE.

2. INTRODUÇÃO

O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, seguindo a forte tendência ve-

rif icada em todo o Judiciário nacional, implantou importante projeto de inte-

ligência artif icial, que, segundo dados divulgados pelo Conselho Nacional de 

Justiça no ano de 2022, caminha ao lado de programas de natureza similar 

existentes em 53 tribunais pátrios, nos quais somam-se 111 projetos desenvolvi-

dos ou em desenvolvimento.

Nessa trilha, ainda no ano de 2017, iniciaram-se os trabalhos para o desen-

volvimento da solução de inteligência artif icial nomeada Berna, cujo título pro-

vém da abreviação de “Busca Eletrônica Recursiva usando linguagem Natural”.

Inicialmente, por meio de aprendizagem supervisionada, o sistema Berna 

realizava a identif icação de processos que guardavam similaridade com prece-

dentes previamente fornecidos à inteligência artif icial.

Numa segunda etapa, já no ano de 2019, o sistema passou a trabalhar com 

aprendizagem não supervisionada, por meio da aplicação de técnicas de Pro-

cessamento de Linguagem Natural, aprendizagem por similaridade e Redes 

Neurais Artif iciais, mostrando-se capaz de localizar os fatos, teses jurídicas e 

pedidos constantes nas petições iniciais. Com essa funcionalidade, a Berna 

passou a identif icar volumes signif icativos de demandas judiciais repetitivas 

em tramitação, agrupando-as em clusters segundo a similaridade entre os fa-

tos e teses jurídicas.

Em fevereiro de 2022, no âmbito do Laboratório de Inovação do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, com o objetivo de realizar incrementos à solu-

ção já existente, foi instituído Grupo de Trabalho multidisciplinar, composto 

por magistrados, magistradas, servidoras e servidores, tanto com atuação na 
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4. PERFIS DE USUÁRIOS

4.1. USUÁRIO ADMINISTRADOR DO PORTAL BERNA “https://berna.tjgo.jus.br”

A conta de administrador possui acesso amplo, pode realizar alterações 

que afetem outros usuários, o que inclui a exclusão de contas, edição de cre-

denciais e outras modif icações.

4.2. USUÁRIO INTERNO – MAGISTRADOS

Todos os magistrados e magistradas estão automaticamente cadastrados 

no sistema e, consequentemente, liberados para acessarem ao portal da Berna 

“https://berna.tjgo.jus.br”, utilizando o mesmo login e senha do contra-cheque 

(EGESP – Portal do Servidor).

3. OBJETIVO

O objetivo basilar das soluções e ferramentas ora apresentadas é respon-

der aos desafios de uma sociedade em constante mudança, disponibilizando 

serviços de excelência na prestação da tutela judicial, por meio do incremento 

da capacidade de gestão das unidades judiciárias e do fluxo de processos, de 

modo a aproximar-se dos jurisdicionados e suas demandas, com maior eficiên-

cia, celeridade e transparência.
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6.  SISTEMA BERNA APLICADO À 
ROTINA DA ESCRIVANIA

6.1.   BERNA – JUNTADA DE DOCUMENTOS – INFORMAÇÃO – SIMILARIDA-

DE DE FATOS E TESES JURÍDICAS

Por meio desta solução, a Berna realiza, de modo automático, a busca 

por demandas similares segundo os fatos e teses jurídicas, gerando nos autos 

processuais novo movimento em que compila os resultados por ela apurados.

Assim, uma vez aderida à ferramenta, no momento do protocolo de cada 

nova petição inicial, a Berna efetuará a leitura deste documento e detectará a 

similaridade de fatos e teses jurídicas ali contidos com as constantes das peti-

ções iniciais de ações diversas, conforme o coef iciente previamente calibrado.

A partir dessa análise, inserirá nos autos processuais o movimento “Junta-

da de Documento”, no qual constará a listagem das ações judiciais que guar-

dam similitude com o feito em questão, informando o número de protocolo, 

unidade judicial para a qual foi distribuído, data da distribuição, classe e sta-

tus, conforme se vê dos prints abaixo:

5. FERRAMENTAS BERNA

Atualmente, a Berna disponibiliza duas soluções, sendo (a) verificação de si-

milaridade de fato e tese jurídica e (b) identificação de similaridade com o IRDR 

22, nas análises das petições iniciais. Essas soluções são disponibilizadas para 

todas as serventias deste Tribunal de Justiça, independentemente de adesão.

As referidas soluções, após identif icar as similaridades informadas em (a) e 

(b), arguidos na petição inicial, inserem nos autos pendências chamadas, res-

pectivamente, de “Verif icar fato e tese” e “Verif icar IRDR”, disponíveis apenas às 

servidoras e aos servidores da serventia/câmara/seção.

As ferramentas apresentadas nos tópicos seguintes, mais completas e 

complexas, auxiliam na rotina tanto do gabinete como da escrivania, sendo 

cada uma delas voltada para a execução de uma atividade típica da rotina des-

tas unidades.

Estas, porém, condicionam-se à expressa solicitação da unidade judiciária 

interessada, por meio da assinatura de Termo de Adesão (vide anexos).

5.1. TERMO DE ADESÃO

Para utilizar, portanto, quaisquer das soluções abaixo apresentadas, a magis-

trada ou magistrado titular da unidade judiciária interessada deve preencher e 

assinar Termo de Adesão (item 8.1 deste Manual), assinalando a quais das ferra-

mentas pretende aderir, e encaminhar o referido documento por meio de Proad 

à Diretoria de Estatística e Ciência de Dados, com o assunto “ADESÃO BERNA”.
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com a informação seguinte: “Informativo BERNA: A BERNA IA não detectou 

no Sistema Projudi/PJD outros processos envolvendo as mesmas partes”.

As telas seguintes permitem visualizar o modelo de movimentação e res-

pectivo documentos criados pela inteligência artif icial nos autos:

6.2.    BERNA – JUNTADA DE DOCUMENTO – INFORMAÇÃO – CONSULTA DE 

PROCESSOS ENVOLVENDO AS MESMAS PARTES – FRUTÍFERA E IN-

FRUTÍFERA

Esta solução visa apurar a existência, no âmbito de todo o Estado de Goi-

ás, de demandas judiciais envolvendo as mesmas partes, trazendo estes da-

dos aos autos processuais.

Para tanto, a Berna utilizará o CPF e/ou CNPJ cadastrados para os polos 

ativo e passivo do processo e realizará busca junto ao banco de dados do Sis-

tema Projudi/PJD, apurando todos os feitos, independentemente do status, 

que tenham o mesmo CPF e/ou CNPJ no polo ativo e passivo. Em seguida, 

gerará nos autos processuais a movimentação de “Juntada de Documento”, 

com o seguinte teor: “Informativo BERNA: A BERNA IA detectou no Sistema 

Projudi/PJD mais de um processo envolvendo as mesmas partes, conforme 

relação”, para o caso dos processos em que a busca foi f rutífera. Caso a pes-

quisa não encontre processos que envolvam as mesmas partes, será igual-

mente inserido nos autos o movimento de “Juntada de Documento”, porém 
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Na tela acima, vê-se a forma de obtenção das informações para o cadas-

tramento da Goiasprev. Primeiro, informa-se o CNPJ da parte (no caso, o nú-

mero de inscrição é 11.991.625/0001-89). Em seguida, na aba de habilitação de 

procuradores/grandes litigantes do Projudi, busca-se o nome e ID da serven-

tia cadastrada para a procuradoria/escritório jurídico vinculado à parte (para 

a autarquia em questão, trata-se de “PGE – GOIASPREV”, cujo ID é 1924), con-

forme se vê:6.3. BERNA – HABILITAÇÃO DE PROCURADORES

A ferramenta de habilitação de procuradores tem por f im a habilitação 

automática dos procuradores do polo passivo, logo após o protocolo da inicial, 

quando neste se encontrem entes públicos ou grandes litigantes, os quais 

possuam cadastro prévio no Projudi para receber citação eletrônica.

Para que seja possível a utilização da ferramenta após a adesão, o gestor da 

unidade deverá informar, por meio de uma planilha, a relação dos entes públi-

cos/grandes litigantes para que pretende sejam feitas as habilitações automáti-

cas, informando os números dos CNPJs destes e as respectivas serventias (nome 

e ID) cadastradas no Projudi para suas procuradorias/escritórios jurídicos.

No exemplo abaixo, demonstra-se o passo a passo para a obtenção das in-

formações necessárias para a inclusão da parte na ferramenta de habilitação 

automática de procuradores:
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7.  SISTEMA BERNA APLICADO À 
ROTINA DO GABINETE

7.1.   BERNA – CONCLUSÃO DAS INICIAIS

A solução de conclusão de iniciais permite que os novos processos sejam 

encaminhados, independentemente de ação humana, para análise do gabi-

nete e prolação do despacho inicial.

Ao aderir à ferramenta, a Berna realizará a identif icação de todas as no-

vas ações que não receberam a movimentação de conclusão automática pelo 

Sistema Projudi e, após, executará as seguintes ações (estarão excluídos da 

automação, portanto, os casos de prioridade legal, em que o próprio Projudi 

faz a conclusão no momento do cadastro do processo):

1°. Descartará as pendências “Verif icar Novo Processo” e “Marcar Audiên-

cia”, caso tenha;

2°. Incluirá a pendência “Concluso – Decisão” para gerar a movimentação 

“Autos Conclusos”, encaminhando os autos à tela do gabinete ou, no caso 

dos gabinetes com fluxo (como nas UPJs), ao usuário “Distribuidor Gabinete 

(Juiz)”, conforme print abaixo:

Após estas etapas, em todas as novas ações protocoladas em que conste 

no polo passivo um dos informados na planilha, a Berna o identif icará e habi-

litará de modo automático os procuradores da serventia respectiva que cons-

tem como “master” no Projudi.

Desse modo, a sequência de cliques, antes necessária em cada um dos pro-

cessos, passa a ser substituída pela simples indicação, uma única vez, dos da-

dos constantes do Projudi para a habilitação do(s) procurador(es)/advogado(s).

Ressalta-se que a gestão sobre a indicação dos advoga-

dos/procuradores com poderes/atribuição para receber cita-

ção eletrônica compete às suas respectivas procuradorias/

escritórios jurídicos, de modo que a citação eletrônica sem-

pre será encaminhada ao(s) procurador(es)/advogado(s) que 

se encontrem cadastrados por sua respectiva serventia como 

“master” no sistema Projudi.
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7.1.2.1. PRÉ-CADASTRO DA CONCLUSÃO COM RÓTULO

 A utilização desta solução depende de programação prévia a ser realiza-

da pela magistrada ou magistrado aderente, na tela de Cadastro de Solução 

de IA por Classif icador, no Portal Berna (http://berna.tjgo.jus.br/).

A programação é feita uma única vez e demanda dados simples a serem 

alimentados na seguinte tela: 

Conforme se vê, há apenas 4 campos a serem preenchidos: 

1° - Soluções IA: no primeiro campo, verifica-se qual dos rótulos pré identifi-

cados pela Berna é apropriado à rotina da unidade e seleciona-se aquele que se 

pretende seja cadastrada a automação de conclusão em classificador específico.

As opções de rótulo disponibilizadas pela Berna são for-

madas segundo a similaridades de fatos e teses jurídicas por 

ela identifica nas petições protocolizadas em todo o Tribunal 

de Justiça, sendo, portanto, uma lista dinâmica e expansível 

e colaborativa, por meio da aba Sugestão de Solução IA, na 

qual é possível ao usuário registrar nova ideia de rótulo.

Para o caso de adesão da ferramenta na forma de conclusões genéricas, 

após as providências descritas (descarte de pendências e conclusão), os autos 

serão disponibilizados ao Distribuidor Gabinete ou ao Gabinete, no classif ica-

dor “BERNA – Despacho Inicial - Genérico”, conforme se vê das telas seguintes:

7.1.2. BERNA – CONCLUSÃO DAS INICIAIS – COM RÓTULO

Já por meio da ferramenta de conclusão das iniciais com rótulo, além da 

conclusão automática e o descarte de pendências, conforme já exposto no item 

anterior (7.1), a Berna é capaz de identificar a similaridade da petição inicial com 

rótulos temáticos previamente definidos, encaminhando estes feitos à tela do 

gabinete/distribuidor gabinete em classificadores específicos para cada tema 

constatado, conforme programação realizada por cada unidade judiciária.
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busca de novos processos em que a conclusão inicial tenha sido realizada 

de modo automatizado pela Berna, neles realizando a inserção de minuta de 

despacho/decisão, conforme previamente cadastrada pela unidade.

7.2.1. PRÉ-CONFIGURAÇÃO DA PRÉ-ANÁLISE

Apenas o perf il de magistrado possui acesso para realizar a configuração 

da ferramenta de pré-analises automáticas, cuja tela está disponibilizada no 

Projudi, na aba “Cumprimentos”, conforme print abaixo:

Após selecionar a opção “Configuração Pré-Análise Automática”, acessa-

-se a seguinte tela, cujos campos devem ser atentamente preenchidos:

1 Berna Similaridade Fato, Tese, Polo Ativo e Polo Passivo

2 Berna Similaridade de Fato e Tese

3 Berna IRDR 22

4 Berna Despacho Inicial – Lei n. 19.122 – Postergação dos efeitos financeiros

5 Berna Despacho Inicial – Magistério Estadual – Piso Nacional

6 Berna Despacho Inicial – Polícia Penal – Horas Extras

7 Berna Despacho Inicial – Vigilante Temporário – Diferenças Salariais

8 Berna Despacho Inicial – Hora Extra – Professor

9 Berna Despacho Inicial – Conclusão das iniciais genéricas 

Atualmente a lista compõe-se pelos seguintes rótulos:

2° - Código Classif icador: deve-se indicar o código (ID) do classif icador 

previamente criado pela unidade judiciária no Projudi, para que este seja vin-

culado ao rótulo selecionado.

3° - Código do Distribuidor: este campo se aplica às unidades em que há 

fluxo de gabinete, pelo qual pode-se indicar o número do ID do cargo “Distri-

buidor Gabinete” vinculado ao magistrado, a f im de que o processo seja a ele 

encaminhado no momento da conclusão automática.

4º - Descrição Negocial: trata-se de campo de livre preenchimento, des-

tinado para o registro de anotações, motivos e/ou justif icativas das opções 

escolhidas pelo magistrado cadastrador.

  A partir desta configuração, a Berna será capaz de analisar 

o conteúdo das novas petições iniciais e, ao verif icar a similaridade dos fatos e 

teses jurídicas ali arguidas com as de algum dos rótulos previamente aderidos 

pela unidade (1° passo), a IA encaminhará os autos conclusos já no classif ica-

dor previamente programado pelo magistrado (2° passo).

7.2. BERNA – PRÉ-ANÁLISE AUTOMÁTICA

A pré-análise automática se dá por meio da integração entre a IA Berna 

e ferramenta de configuração desenvolvida pela Diretoria de Tecnologia da 

Informação da Presidência, pela qual é realizada, a cada quinze minutos, a 
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A realização de correções, modif icações parciais e até exclusão do docu-

mento é possível tanto ao assistente responsável como ao magistrado, uma 

vez que a minuta de pré-análise lançada automaticamente é editável:

1° - Classif icador: para a programação do modelo de pré-análise automá-

tica deve-se indicar, inicialmente, o Classif icador a que se pretende vincular o 

modelo de minuta a ser cadastrado.

2° - Modelo: neste campo deve-se selecionar o modelo de minuta a ser 

utilizado, dentre os previamente cadastrados no Projudi pela unidade. 

Os campos seguintes coincidem com o cadastro de pré-análises comuns.

3° - Tipo Movimentação: deve-se selecionar o tipo de movimentação a ser 

gerada com o ato decisório, conforme a TPU do CNJ;

4° - Descrição Movimentação: é facultativo acrescentar uma descrição da 

movimentação que constará do novo movimento gerado nos autos eletrônicos;

5° - Pendências a gerar: pode-se selecionar as pendências a serem incluí-

das nos processos logo após a inserção da pré-análise automática;

6° - Novo Classif icador: neste campo indica-se qual o novo classif icador se 

pretende que os processos com pré-análise automática retornem à serventia, 

após o lançamento da minuta; 

Após a inserção automática da pré-análise, os autos continuarão conclusos, 

passando a constar na coluna “Pré-analisadas”. Caberá, então, ao(s) assistente(s) 

apenas a conferência da adequação do modelo lançado e o posterior encami-

nhamento ao magistrado ou magistrada responsável para análise e assinatura.

Este classificador deve necessariamente constar dentre 

os programados na solução anterior “BERNA – Conclusão das 

iniciais” (item 7.1 deste Manual), uma vez que as ferramentas 

em questão são integradas.

Por esta razão, dentre os rótulos disponíveis na solução an-

terior, além das opções que se referem a temas/teses jurídicas, 

há o rótulo “Berna Despacho Inicial – Conclusão das iniciais 

genéricas”, que pode ser utilizado para vinculação de modelo 

de despacho inicial não vinculado a tema ou ação específica.
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   SOLUÇÕES ADERIDAS SIM NÃO

BERNA - Juntada de documento - informação - similaridade 

de fato e tesejurídica

BERNA - Juntada de documento - informação - consulta de 

processos envolvendo as mesmas partes - frutífera/infrutífera

BERNA - Conclusão das iniciais genéricas

BERNA - Conclusão das iniciais com rótulo

BERNA - Disponibilização de pré-análise

BERNA - Habilitação de procuradores

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Compete ao magistrado titular/respondente realizar a parametrização no 

ambiente de programação do sistema Berna e no Projudi/PJD, bem como 

manter esta atualizada de acordo com a rotina da unidade judiciária. Assim, 

como proceder à revogação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

Este termo possui prazo indeterminado, podendo a qualquer tempo ser 

rescindido mediante solicitação formal do aderente.

A alteração do magistrado titular/responsável pela unidade judiciária não 

implicará a rescisão automática, devendo ser solicitada formalmente.

E, assim, por estar de pleno acordo, assina o respectivo representante:

Documento datado e assinado digitalmente.

Dr. ________________

Juiz de Direito – Titular/Responsável

Vara/Comarca

Juiz titular/respondente da Unidade

8. ANEXOS

8.1. TERMO DE ADESÃO.

TERMO DE ADESÃO

Termo de Adesão ao sistema de Inteligência Artif icial Berna (Busca Eletrô-

nica Recursiva usando Linguagem Natural).

O magistrado ____________________________________________titular/res-

pondente da Unidade Judiciária ___________________________ da Comarca 

___________________________, neste ato, adere ao sistema Berna  (Busca Eletrô-

nica em Registros usando Linguagem Natural), mediante as condições especí-

f icas a seguir.

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este TERMO tem por escopo a adesão às soluções ofertadas pelo sistema 

de inteligência artif icial Berna (Busca Eletrônica em Registros usando Lingua-

gem Natural), em consonância com os termos da Resolução n° 332, de 21 de 

agosto de 2020, editada pelo Conselho Nacional de Justiça.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS SOLUÇÕES

As soluções apresentadas são definidas e parametrizadas pelo magistrado 

titular/respondente da unidade judiciária e executadas pela Berna, de acordo 

com as regras descritas no manual do sistema Berna.
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11. ARTIGOS PUBLICADOS

12. SUPORTE

REVISTA CNJ: 

https://www.cnj.jus.br/ojs/revista-cnj/article/view/107

REVISTA DA FACULDADE DE DIREITO DA UFG: 

https://revistas.ufg.br/revfd/article/view/70086

Pela Diretoria de Estatística e Ciência de Dados deste Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiás, através do WhatsApp Business:

 (62) 3236-5441

9.  LISTA DE SIGLAS

TJGO – Tribunal de Justiça de Goiás

CNJ – Conselho Nacional de Justiça

IA – Inteligência Artif icial

Berna – Busca Eletrônica Recursiva usando Linguagem Natural.

Proad – Procedimento Administrativo

Projudi – Processo Judicial Digital

PGE – Procuradoria Geral do Estado

10.  VÍDEOS

O TJGO realizou eventos divulgando o Sistema BERNA, os quais poderão 

ser acessados na plataforma do youtube.

https://www.youtube.com/watch?v=MY8OG7UGdhM https://www.facebook.com/watch/?v=284272385942262

https://www.facebook.com/watch/?v=2923826284337055 https://www.youtube.com/watch?v=nbJ9A61woM4

https://www.cnj.jus.br/ojs/revista-cnj/article/view/107 
https://revistas.ufg.br/revfd/article/view/70086 
https://api.whatsapp.com/send?phone=556232365441
https://www.cnj.jus.br/ojs/revista-cnj/article/view/107
https://revistas.ufg.br/revfd/article/view/70086
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